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PODER EXECUTIVO DE LOURDES

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 1.722 DE 08 DE JUNHO DE 2021.
“AUTORIZA O MUNICÍPIO 
DE LOURDES A CELEBRAR 
CONVÊNIO COM O GOVERNO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
DE SEGURANÇA PÚBLICA, 
OBJETIVANDO O DESEMPENHO 
DA ATIVIDADE DELEGADA NOS 
TERMOS QUE ESPECIFICA, 
A SER PAGA AOS MILITARES 
DO ESTADO QUE EXERCEM 
ATIVIDADE MUNICIPAL DELEGADA 
NO ESTADO DE SÃO PAULO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Odécio Rodrigues da Silva, Prefeito Municipal de 
Lourdes, Comarca de Buritama, Estado de São Paulo.

Faz saber que a Câmara Municipal de Lourdes 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º - Institui a Gratificação por Desempenho de 
Atividade Delegada, nos termos especificados nesta lei, 
a ser mensalmente paga aos integrantes da Policia Militar 
que exercerem atividades, em horário de folga, delegadas 
por força de convênio a ser celebrado com o Estado de 
São Paulo, por intermédio da Secretaria de Segurança 
Pública.

Art. 2º - Os valores a serem pagos por Desempenho 
de Atividade Delegada, respeitada a disponibilidade 
orçamentária e financeira do Município, são os seguintes:

I - Para o Coronel, Tenente-Coronel, Major, Capitão, 1º 
Tenente, 2º Tenente e Aspirante a Oficial, o valor de cada 
hora despendida ficará fixado em 1,07 UFESP (Unidade 
Fiscal do Estado de São Paulo),

II – Para o Subtenente, 1º Sargento, 2º Sargento, 
3º Sargento, Cabo, Soldado, o valor de cada hora 
despendida ficará fixado em 1,00 UFESP (Unidade Fiscal 
do Estado de São Paulo).

III – Cada turno de serviço compreende 08 (oito) horas, 
que serão distribuídas conforme a necessidade local.

Art. 3º - A contratação da Atividade Delegada, nos 
termos do Art. 1º e 2º , ocorrerão exclusivamente quando 
houver formalização de instrumento que estabeleça a 
transação financeira por parte do Governo do Estadual, 
de recursos suficientes para a cobertura das despesas.

Art. 4º - As despesas decorrentes da presente lei, 
correrão por conta de dotações consignadas no orçamento 
vigente.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Lourdes (SP), 08 de junho de 2021.

Odécio Rodrigues da Silva

Prefeito

Genair Ap. Fernandes Grigoleto

Chefe de Gabinete

Publicada por afixação em lugar público e de costume, 
registrada nesta Secretaria na data supra.

Eliete Regina Rezende de Alcântara

Secretária Municipal

LEI N° 1.723 DE 08 DE JUNHO DE 2021.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

Odécio Rodrigues da Silva, Prefeito do Município de 
Lourdes, Comarca de Buritama, Estado de São Paulo.

Faz saber que a Câmara Municipal de Lourdes 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei

Art. 1º- Fica aberto na contadoria municipal, um crédito 
adicional especial na importância de até R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), visando suplementar as seguintes 
dotações abaixo, objetivando a execução de obras e 
aquisição de materiais permanentes para a composição 
de Playground na Escola Municipal “Sabrina Rodrigues 
da Silva”.
0204 – DIVISÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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020403 – FUNDEB

12.365.0007.2019.0000 – Trabalhando com Alunos do Ensino Infantil – 
Fundeb 40%

269 – 449051.00 – Obras e 
Instalações........................................................................R$ 60.000,00

270 – 449052.00 – Equipamentos e Material 
Permanente...........................................R$ 20.000,00

Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos provenientes do Superávit 
Financeiro da Fonte 1 – Recurso Próprio Municipal.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Lourdes (SP), 08 de junho de 2021.

Odécio Rodrigues da Silva

Prefeito

Genair Ap. Fernandes Grigoleto

Chefe de Gabinete

Publicada por afixação em lugar público e de costume, 
registrada nesta Secretaria na data supra.

Eliete Regina Rezende de Alcântara

Secretária Municipal

LEI N° 1.724 DE 08 DE JUNHO DE 2021.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

Odécio Rodrigues da Silva, Prefeito do Município de 
Lourdes, Comarca de Buritama, Estado de São Paulo.

Faz saber que a Câmara Municipal de Lourdes 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei

Art. 1º- Fica aberto na contadoria municipal, um crédito 
adicional especial na importância de até R$ 19.856,37 
(dezenove mil e oitocentos e cinquenta e seis reais e 
trinta e sete centavos), visando suplementar as seguintes 
dotações do orçamento vigente:
0204 – DIVISÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

020406 – MERENDA ESCOLAR

12.306.0010.2022.0000 – Alimentando Alunos do Ensino Infantil

271 – 339030.00 – Material de Consumo 
(Creche)......................................................R$ 4.161,90

272 – 339030.00 – Material de Consumo (Pré-Esco

la)................................................R$ 2.531,69

273 – 339030.00 – Material de Consumo (Ensino 
Fundamental)...............................R$ 11.858,22

274 – 339030.00 – Material de Consumo (Ensino 
Médio)..........................................R$ 1.304,56

Total.....................................................................................R$ 19.856,37

Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos provenientes do Superávit Financeiro da 
Fonte 5 – Recurso Federal – FNDE Programa Nacional 
de Alimentação Escolar.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Lourdes (SP), 08 de junho de 2021.

Odécio Rodrigues da Silva

Prefeito

Genair Ap. Fernandes Grigoleto

Chefe de Gabinete

Publicada por afixação em lugar público e de costume, 
registrada nesta Secretaria na data supra.

Eliete Regina Rezende de Alcântara

Secretária Municipal

LEI N° 1.725 DE 22 DE JUNHO DE 2021.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

Odécio Rodrigues da Silva, Prefeito do Município de 
Lourdes, Comarca de Buritama, Estado de São Paulo.

Faz saber que a Câmara Municipal de Lourdes 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei

Art. 1º- Fica aberto na contadoria municipal, um crédito 
adicional especial na importância de até R$ 250.000,00 
(duzentos e cinquenta mil reais), visando suplementar as 
seguintes dotações do orçamento vigente:
0206 – DIVISÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

020601 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.0017.2048.0000 – Atividades do MAC

275 – 339030.00 – Material de 
Consumo..................................................................R$ 50.000,00

276 – 339039.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica..........................R$ 50.000,00



Município de Lourdes – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE LOURDES

Conforme Lei Municipal nº 1.465, de 19 de setembro de 2017
										                   

www.lourdes.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lourdes

Segunda-feira, 05 de julho de 2021 Página 4 de 5Ano V | Edição nº 431

10.303.0018.2049.0000 – Atividades da Assistência Farmacêutica

277 – 339091.00 – Sentenças 
Judiciais......................................................................R$ 150.000,00

Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos provenientes do Superávit 
Financeiro da Fonte 1 – Recurso Próprio Municipal.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Lourdes (SP), 22 de junho de 2021.

Odécio Rodrigues da Silva

Prefeito

Genair Ap. Fernandes Grigoleto

Chefe de Gabinete

Publicada por afixação em lugar público e de costume, 
registrada nesta Secretaria na data supra.

Eliete Regina Rezende de Alcântara

Secretária Municipal

LEI N° 1.726 DE 22 DE JUNHO DE 2021.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

Odécio Rodrigues da Silva, Prefeito do Município de 
Lourdes, Comarca de Buritama, Estado de São Paulo.

Faz saber que a Câmara Municipal de Lourdes 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei

Art. 1º- Fica aberto na contadoria municipal, um crédito 
adicional especial na importância de até R$ 100.000,00 
(cem mil reais), visando suplementar as seguintes 
dotações do orçamento vigente:
0208 – DIVISÃO DEOBRAS, SERVIÇOS URBANOS E TRÂNSITO

020801 – ÁREAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

15.452.0023.2038.0000 – Atividades de Obras, Serviços Urbanos e 
Trânsito

278 – 339030.00 – Material de 
Consumo..................................................................R$ 50.000,00

279 – 339039.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica..........................R$ 50.000,00

Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos provenientes do Superávit 
Financeiro da Fonte 1 – Recurso Próprio Municipal.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Lourdes (SP), 22 de junho de 2021.

Odécio Rodrigues da Silva

Prefeito

Genair Ap. Fernandes Grigoleto

Chefe de Gabinete

Publicada por afixação em lugar público e de costume, 
registrada nesta Secretaria na data supra.

Eliete Regina Rezende de Alcântara

Secretária Municipal

LEI N° 1.727 DE 22 DE JUNHO DE 2021.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

Odécio Rodrigues da Silva, Prefeito do Município de 
Lourdes, Comarca de Buritama, Estado de São Paulo.

Faz saber que a Câmara Municipal de Lourdes 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei

Art. 1º- Fica aberto na contadoria municipal, um crédito 
adicional especial na importância de até R$ 90.000,00 
(noventa mil reais), visando suplementar as seguintes 
dotações do orçamento vigente:
0204 – DIVISÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

020403 – FUNDEB

12.361.0009.2018.0000 – Trabalhando com Alunos do Fundamental – 
Fundeb 40%

280 – 339030.00 – Material de 
Consumo..................................................................R$ 15.000,00

281 – 339039.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica..........................R$ 15.000,00

12.365.0007.2019.0000 – Trabalhando com Alunos do Ens. Infantil – 
Fundeb 40 %

282 – 339030.00 – Material de 
Consumo..................................................................R$ 30.000,00

283 – 339039.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica..........................R$ 30.000,00

Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos provenientes do Superávit 
Financeiro da Fonte 1 – Recurso Próprio Municipal.
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Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Lourdes (SP), 22 de junho de 2021.

Odécio Rodrigues da Silva

Prefeito

Genair Ap. Fernandes Grigoleto

Chefe de Gabinete

Publicada por afixação em lugar público e de costume, 
registrada nesta Secretaria na data supra.

Eliete Regina Rezende de Alcântara

Secretária Municipal

Comunicados

CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
O Prefeito Municipal de Lourdes, Estado de São 

Paulo, Sr. Odécio Rodrigues da Silva, convida a todos os 
Vereadores, Chefes de Setores, Funcionários Públicos, 
Conselheiros Municipais, Associações, Representantes 
de Entidades Religiosas, Representantes de Entidades 
Esportivas, Representantes do Grupo da Terceira 
Idade, Representantes de Entidades Filantrópicas, 
Representantes de Partidos Políticos e a toda população 
de Lourdes para a Audiência Pública que realizar-se-á 
no dia 06 de julho de 2021 as 09:00 hs no Plenário da 
Câmara Municipal de Lourdes, sito a Rua José Marques 
Nogueira, 441.

Assunto: 1ª Discussão do PPA 2022_2025 e LDO 
2022.

Lourdes-SP, 02 de julho de 2021

Odécio Rodrigues da Silva

Prefeito Municipal
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